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PREGÃO Nº. 002/2009                                                         PROCESSO Nº. 457/2009 
OBJETO – Aquisição de passagens terrestres para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e Saneamento, de 
Educação e de Ação Social do município de Nova Monte Verde-MT. 
ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO  
Ao(s) dois dia(s) do mês de abril do ano dois mil e nove ás 09:00 horas na Sala da 
Comissão Permanente de Licitação, reuniram-se os servidores : Karla Beatriz 
Bernatzky- Pregoeiro(a), Alessandra Marta do Nascimento e Wildson Rodrigues 
Baracho, - Equipe de Apoio, instituída pela Portaria nº. 09/2009 de 10 de março de 
2009,  com a finalidade de proceder a abertura e julgamento do processo licitatório na 
modalidade Pregão Presencial nº. 002/2009, nos termos do Decreto Municipal nº. 
059/2009,  da Lei 10520/02 e subsidiariamente pela Lei 8666/93,  para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, de Educação e de Ação 
Social do município. 
Dando início à sessão, a pregoeira iniciou a fase de credenciamento das empresas 
interessadas, porém das duas empresas que se mostraram interessadas, nenhuma das 
duas tiveram seu representante credenciado, sendo então apenas recolhidos os envelopes 
de documentação e proposta, valendo então os lances iniciais contidos na proposta 
escrita. As empresas participantes são: 
WIEGERT E CIA LTDA 
CNPJ: 02.488.177/0001-04 
 
PÉROLA TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 07.570.258/0001-72  
Ficaram presentes na sessão a Sra. Lourdes de Fátima Branco e Elfrida Moller Ebsen. 
Iniciou-se então a abertura dos envelopes de proposta das empresas. Após feita a sua 
conferência, constatou-se que a proposta da empresa PÉROLA TRANSPORTES LTDA 
foi maior que da empresa WIEGERT E CIA LTDA nos itens cotados por ela e que a 
mesma estava sem assinatura do seu representante legal, estando então de pronto 
desabilitada. Iniciou-se, portanto, a conferência da documentação da empresa 
WIEGERT E CIA LTDA. Feita a sua conferência, foi constatado que havia em 
substituição á Certidão Negativa de Pedido de Falência e Concordata um protocolo de 
pedido da referida certidão. O Edital do presente pregão presencial rege claramente 
sobre o impedimento de habilitação através de protocolos de pedido de certidão em 
substituição a elas, ficando então também desabilitada a empresa WIEGERT E CIA 
LTDA. Diante dessa situação, fica encerrada a sessão para abertura de novo edital com 
o presente objeto.  
 
Karla Beatriz Bernatzky                                                      Alessandra M. do Nascimento 
    Pregoeira oficial                                                             Membro Equipe de Apoio 

                                                                               
                                                                                    
Wildson R. Baracho                                                     Lourdes de Fátima Branco       
Membro da Equipe de Apoio 
                                                                                             Elfrida Moller Ebsen 
 


